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Art. 161. A qualquer tempo, poderá ser modificada a destinação de radiofreqüências
ou faixas, bem como ordenada a alteração de potências ou de outras características técnicas,
desde que o interesse público ou o cumprimento de convenções ou tratados internacionais assim
o determine.

Parágrafo único. Será fixado prazo adequado e razoável para a efetivação da
mudança.

Art. 162. A operação de estação transmissora de radiocomunicação está sujeita à
licença de funcionamento prévia e à fiscalização permanente, nos termos da regulamentação.

§ 1º Radiocomunicação é a telecomunicação que utiliza freqüências radioelétricas não
confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos.

§ 2º É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofreqüência sem
certificação expedida ou aceita pela Agência.

§ 3º A emissão ou extinção da licença relativa à estação de apoio à navegação
marítima ou aeronáutica, bem como à estação de radiocomunicação marítima ou aeronáutica,
dependerá de parecer favorável dos órgãos competentes para a vistoria de embarcações e
aeronaves.
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